
.:l.' /: -,

,.&"':
-;_;i:;,

tr§,IÂDO DE SERGIPE
PREFEITI]RÂ MTNIC]PAL DE BOQUIM

coMtssÀo PERMÀNENTE DE LtcÍTAçÃo

0004$0

{

CONTRÀTO DE N' 04712024 PMB

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si

celcbran, Ce ur.r lado, O MLINICIPIO DE
BOQUIM E A EMPRESA DE TRANSPIORTES
Ácun oounaDA LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTAIO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com

endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001 -82, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representâdo por ER{LDO DE ANDRADE SANTOS e. do

outro lado, a EMPRES.{ DE TRÁNSPORTES ÁGrrl^ DOURADA I-TDA, pessoa jurídica devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob o n"0l.037.501/0001-05, com s(rl( xa Av. 02 Qu rdtr r-\ - LOTIi 06- Loteamento Jardim

ltacanema S/N, Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ?ta represenlada PoR EDSON DE SOUZA SILVA,
brasileiro, portador da caneira de identidade n". 320.673-4 SSP/SE, CPF n'. 295.060.855-87 doravante

denominada CONTR^TADA, telrdo em vista o qr-e consta ío Processo, na Modalidade Pregão

Eletrônico n" 2912023, têrn, entre si. ajuslado o prelente contrato de preslação de serviços, que se regerá

pelas normas das Leis rf' 10.520i?002 e 8.666/93 e, tambéin, pelas ciáusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO E PRAZO CONTRATUAI-

2.1. OBJETO: Prestação de seÍviços de iocação (tipo ônibus), sob regrme de lietamento contínuo, para

transporte escolar, ano de fahricação não inferior a 2015 com motorista e combustível por contâ do
contrstrdo, visando o transporte dos alunos matriculados na rede municipal de educação biísica e para

transporte de estudantes universitários para os municípios de AracajúSE, conforme disposições deste

Edital e informações constantes no Anexo I - Termo de Referência

PARTIGRAFO ÚXICO - ljuraçáo do contrato terá o pram d.e 12 meses e começará a fluir a partir da

data da sru assinatura, poclendo ser prirÍogado enr conforrnidade com o dispostc no inciso ll do art. 57.

da Lei 8.666/93, sendo qu<: r,rr? os rot3: deverão ohriEa:oriamenle ser Í(:speitadcs o ternpc máximo de

uso dos vr:ículos estabelecidos na Carlil',:ra do Transp)rte Escola-r:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Este instrumento poderá ser alterario de acordo com o art. 65, da Lei

8.666193.

SIIBCLÀUSULA SEGUT\D.4. - Para a assinatura do contrato o adjudicatário comprovou as condições

de habilitação consignadas no instrurncnto convocatório, as quais deverão ser mantidas durante toda a

vigência do contrato.

CLAUSULA §E gr il!04 :-Y{N§u_1.-4Çlo as qllut
O presente contrato vincula-se as determinações da [,ei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, Decreto

Municipal n". 104/2020, e srrhsidiariamente pela i-ei n' 8.666/93 com suas alteÍações, e as Exigências e

Condições Gerais do Edltal de Licitaçào. rnociaiidade i'regão no (l29l2l\23

CI,iIUSULÀ TERCEIRA - PRECO

Pelo male;ial./s;n içc ..i::,critos n.r lrl.:i;1, rr:\{-l{L(-,]'iC DE BOQi.llM pagará à CONTRATA

I
Prrsão Elcrr ôrico r.'29,2i123- PMB

ComissÃo P.rnrÂn.nt. dt [.icirflçô.s - Prrçr Dr. lü,. \tânr d! Privt ]\'rrlo. C.nrrr. Boquint/SE.
r-ont: (791.1ó45-r9lr'
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importância global de R$ 2.538.59,1,00 (DOIS MILHOES QUINI'IENTOS E TRINTA E OITO MIL,

QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO RE/ iS). de acordo com o recebimento definitivo dos

serviços, até o término do contrato,

CLÁUSULA OUARTA - COXDICOES DE JÁG4N4E O

O pagamento será efettndo mensalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL, até o dia l0 (dez) do mês

subseqüente e/ou de act rdo com a disponibili<!ad.: Íiran,:eira, contldos do recebimento definitivo dos

sewiços, mediante apresentação do documento hábil que comprove o material/serviço, acompanhado

da respectiva nota fiscal. a qual conterá o atestado do setor responsável ejunlamente com a apresentação

das Certidões, mencionadas no item I 1.l, alínea "a".

PARÁGRAFO PRIMEfR() - Náo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquarto
houver pendência de liqL idacão da ot'rigação fira..,ceira em virtud,-' de penalidade ou inadimplência
contratual.

PARTIGRAFO SEGUNDO - O pagamento será etêtuado pelo Município, oportunidade em que

deverão ser apresentadas notras fiscais. incluinrto as certidões .,:feridas no panágrafo anterior,

compÍovando a efetiva execuçâo, relativas ao períotio corresponderte, devidamente atestada pelas

SecretaÍias cor.]De:ürtir

4.1. Os pagamentos poderão ser sustados rtos seguintes casos:

a) deixar de como.ovar a s':a reguiaridarle com o FGTS, INSS. CNDT- Federal, Estado e Município
através das Certidões Negativas cle Deibitos:

b) não cumprimento do prazo, em de:cbediência às co,rdiçôes estabelecidas neste Edital;

c) erro ou r'ício das fatu'as,

PAR (GRAFO úlfCO - Na ocorência da hipótese pr evista na alinea "c" acima mencionada, a Nota

Fiscal sera devolvida para a respectiva. correçào, contàr,Co-se o prazo de seu vencimento a paÍir da data

da nova apresenlação.

5.1 Será pago mensalm3nte atÍavss de Documenro de Arr"ecadaçáo Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalizaçáo dos contratos reÍerente a fomecimento de produtos ou serviços com a aliquota de 1,5% (um
e meio por cento) aos contratos. valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do
primeiro mês de execução conforme aÍt. 166 da Lei lVlunicipal n'851/2018 e pelo Decreto Municipal
n" 266/20t9.

5.1.2. A ta(a não incidc quando o valor ,nensal é inler ior ao salário mínimo

5.1.3 A taxa será caicuiaCa em lurçaio,.io valoÍ do conlraro mensal

CLÁUSULA OUINTT\ - TfBRIG,TCÔES DÀ CONTRI\TÁD-{

5 - DAS OBRIGAÇOES

(

I'i.:::àr Xlêtrdiít,ri ...':l-rl?1,:: - P\{5
Comissío Pernânrntc dr l,iririçõ§ - PrâçÂ !rÍ lor( Y.1rià dr Pâivs I{"1o, CeÍ.ro. Boquim/SE.

Í-on.r r79l J5t5-I919.
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A CONTRATADA obriga-se a:

5,1 - A licitante vencedoia ficará obrigada a atender aos termos deste Pregão, e em especial a

5,1.1 - O transporte deverá ser executàdo da seguinte Íbrma:

5.1.2 - O Transporte, Obj eto destil I r: i1..rÇ j o, i(irá e ).,1(:.it adr: le iLçoldo cc rn as necessidades da Prefeitur4

mediante roteiros, dias, horilrios, plazos indicados pcla mesma e constantes do Anexo I, e o inicio da

Prestação cios serviços s,.:rá ra data dctcrminada no calendário escolar deste município que indique o

começo do ano letivo.

5.1.3 - O recebirnento do objeto oÍa licitado dar-';c-á de acordo com o art. 73,1, "a" e "b" da Lei n"

8.666t93.

5.1.4 - O trânsForte devt':á sc' feito dc seg'-lflda à se)i'la l'rira. senCo 1uc em h;pótese alguma o Locador

deverá frit:r: cc':- a c:r;rC: r;ãc' .'i não si:i lor noti\o de .a i ,J,: dev ilamr: nte atestado e j ustiÍicado;

5.1.5 - Se oconer falta da cond.rção pcio motivo r,cima exposto ou por defeito ocorrido no veículo, o

Locador deverá colocar à disposição da Ser:retaria Mriniciral de AC;:r!nishação e Finanças uma outra
condução com a mesma capacidade, arcando o rne-rmo i,ocador com todos os ônus necessários para os

serviços especifi cados;

5,1.6 - Alc:r ccn roda: as desresas ne:essár'ias ao r:rrr'.rir:enÍc do ,lhjeto desta contÍatação;

5.1,7 - Selecicrar e prepa.rar rig,:rosame rte seus en,pr:gados que iÍão prcs1ar os serviços, encaminhando

à CONTRATANTE os Ír'oloris1a devjdarrente rrnitt;rmizados e idcntificados com crachá. com funções

legâlmente registrados eln suas :a;'teir;rs de trabalho. alelt de:

a) Experiência mínima Ce I (um) ano na limçào;
h) Idade superior a 2l (vinte e rrm) anos:

c) Habilitação pera cii:igir veículos na categoria "D";
d) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovacão especial para o transporte de

alunos;
e) 'ier sido ior'r;'.atlo eín ir.rso de l-or.laçà() o. CoÍrdutol rle Transpone Escolar;
l) Nào ter lornçiici,.r [all: grave uu üiat íssirni. nos úl(imos l2 (doze), meses.

5.1.8 - Forrrecer por sur conrír, ici,(.s os r'§cursos hurrrairus e mahriais necessários à execução dos

serviços colfralaJos;

5.1.9 - Cornpelirá ac t,ocador a aCni::isrraçào clc 'orl,)s os íunciorrár'jos, conÍatadcs ou subordinados

necessários ao Ceserrrperho dos reÍ\;ço'i objr:to,1r,1s edital. corrclrdo poÍ suâ conta exclusiva os

encargos r():essários ; ,Jr::.r::is t:i3êr,ri.rs da: l'-i; i-at,:i ristas, previdenciários, fiscais, comerciais

outras de qualquer nat\rÍeza;

5,1.10 - Ar':a. co.n as despcsàs rel:ti,ra-s ao con'l-'rstír'el, à troc:r de óleo, lubrificantes e demais

suprimentos e lavagem de veículos- necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contÍato;.

5.l.ll -.^ CôNTRAT,^. D:\ rãr lclsri t.:nsferi- r,rl ,' :r'.t f:rtcialmcnl. Cc-'lratc. como também não

I'r.gio illrtriuico r.' lrr2li23 - PMB
Corni.§;io""Í-nâncrtêdrÍr..rx.iri-PrrtrDt ler;11r,:xdêP1ir1 f1,|1.). C.rrro- Boqdn/SE

tonc: (?9) J6.li- ll19.
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poderá subcc'ntratar, ainiia que parcialnrente, a exec,.rção do seu obielo

5.1.12 - A Locatári4 terá o direito de exigir a dispens4 que deverá realizar-se dentro de 48hs(quarenta

e oito horas), de todo empregado crüâ côndul,r ;ej;r :h:ticrrlc ao bom tl,rncionamento do serviço;

5.1.13 - Deverão ser utilizados veicuios com pelo menos 0.Z(dois) rnolorista, sendo um o titular e outro

de reserva para srrbstitrricão nos caso:r de doença do titular;

5.1.14 - Fornecer, por sua conta, toJos os materiaic necessários à execução dos sewiços contratados de

acordo com as exigênc;as do Cont:':tar:te. bem coi::c- sel resçronsável pelas despesa-s e encargos, taxas,

impostos, seguros e ainda lor Ca'ros sventualme.!- ; lrs:d.:s à Prefeitrlra l\4unicipal de Boquim ou seus

servidores;

5.1.15 - MantcÍ durar,t,: toCe .r e\e.u,rãr/ do contrato. .'nr compatibilidade com as obrigações

assurr,idas, todas as conCições de hatriiitaq:ào': quirlit:caÇãrr curt habilitaram quando da sua assinatura.

5.1.16 - Responsabilizar-se peios danos causados cirretanreutc à PM t-t ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuçâo do Contraro não excluinCo otr re,luzindo essa responsabilidade a fiscalizagão

ou o acompanhamento pela Contramnte.

5.1.16 - Responsabilizar-se pelcs encar.los trabalhistrs. previdenciá.ri,rs. fiscais e comerciais, resultantes

da execução do Contrato;

5.1.17 - Des,3r rr prepastc pir l ,i. 3tc -a e; Ítor; |ilirllr 2,1r ,:i c -:' -ência, tt. t ,- :atrliante';

5.1.1t - Disponibilizar os veiculos ,-'rn rté l0 (dez) dias após o recebinrcnto da àutorização de início dos

serviços, nos locais e horarios fixa.ios i'ela CONI fu\'fAN i E. ou in irrmar, em tempo hábil, qualquer

motivo impeditivo que a impossibrlite C,.'crrnrplir esse praz-o, ri:qlerendo. fcrrnalmente, a prorrogação

por igual perírCo, ficandc a critério dir Secretaria l\4unisipal de Adrninistração e Finanças a análise da

viabilidade da concessào do prazo adicional;

5.1.19 - Comunicar à CONTRA IAN'IE. quandc da transferência. retirada e/ou substituiçâo de

motoristâ-r d,:': itilcrá: i.;. .r'-, J(\( rcr\ :, 1)s:

5.1.20 - Obseryar aS norm,r.s relati.,-"s à .:equ:3j'tça í13 r.iagem e ao :orforto dos passageiros, bem como

cumprir a le3islação ilc tránsito.: dr: lrifl:go r:,<ir:v,1ric:

5.1.21 - ObeCecer na e;recução e descrir olYimento .ir) seu lrabalho. :s determi.rações da Lei n.'6.514,
de 22 de riezembro de 197?- reB,larrrentada pela Portari3 n." 3.214. de 0E de jLtnho de 197E, do

Ministéio rJl Tr:bal\o e srrs lii,:,rrcõcs. aldrn de i,rúrl legislaçi., iécnica vigente, e as noÍÍnzu; e

procedimenlc :nt.'mos 1:. ,lON'l il.1 r ,r'.r'l f E, da er).r,c.r;ti'.i.: J: s:3ur;','rça. med'cina e meio ambiente do

trabaihoqir.-::rja,r:,r1:!ici.,:i:.i:,ri..r:'i r'il;.cíf-c, jjr í,': :.ia,-i. nt , :ii ltario ( óPi:' dos Programas de

Contrl.le l\4í:;ico à3 :';i tiil Cr.!i.â.'c il, !'Í--lvl.'r a- r:.1e P;:rençãtt rirt: R:sccs Arnbientais - PPRA, de

acordo com as Nomras P.egulnmerlÍad(;ra-s n.' 07 e 09. respectivamente, da PortaÍia n.o 3.214, de 08 de

juúo de l9ril do Ministér,o do Tr.h:rllro e da Pre ui:,lncj;r ilocial, uo. Ii,r'nle aelctilina a Lei Federal

l'' e{ào Ul.lrônico tr." 2912023 - P\l lt
lo:n.!!ÍJtr rt)cn:cr.',.;,i,.t, Prn."11' lri:,i:,,irlcÍ'ii\r: J!.CtxlÚ Büiurnr'iiE

I-4" {7q!:rú15-!r)lo
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6-514, de 22 de dezembro de 1977 c instalando e mantendo os Serviços Especializados em Engeúaria
de Segurança e em Medicina do liabr,lho lSEESMl"l e Comissão lnt(;rna de Prevençào de Acidentes -

CIPA, considerando o núlr-.ero total de trabalhadorç. 'ros selviços, para o fiel cumprimento da legislação

em vigor;

5.1.21 - Substituir de irnediato .- tle Íirrma autoriúica 3s wgi6xln'; que não estejam enquadrados

conforme especificado no Código dc I iânsito Bra-sileirol

5.1.22 - P.ealizar mar)rrlr)ncão pÍ( vcriiÍa na p:r'irrdiridad,: :i:comen:'l:Ja pela boa técnica e de acordo

com as espec.ificações rjc fah;'ican:r' nrrlltendô os ,,-ículrr3 em perfcitas :ondiçõss Ce funcionamento,

segurançar limpeza e higiene:

5.1.23 - Subsr:t,Jir o veiculo, it qir:lri rrc: tenpc. casr' .,: +ar:a necessá.io, por nrotivo de ehalroamento,

reparos mecinicos. má :trscrvaçá:'. :,:r.r con,ll.:õt':r de:--e3urança, higierre ou limpeza;

5,1.24- A CONTRAT,T NT fl podc:ft'r insÍrecion:r -cqulirmcnte cs veícuios c. se constatar alguma

irregulariCeC:. n.ritica'í a C{)NTR.4 t'a DA:

5.1.25 - Substituir o veÍculo, cluando solicitado ,.or csiritc p:ia COn*TRATANTE, no prazo mrlximo de

0l (u'n) C;z írtil. : partir d:''e.rebir,l!'rlt-'cra r-'tilii:aiiirr'

5.1.26 Não permitir que qua[luer rnotorista se apresel]te ao serviço com sinais de embriaguez ou sob

efeito de subrilânci:r tóxic3:

5.1.27 - Providenciar treinamenro e reciclagens necessáios para garantir a execuçào dos trabalhos

dentrr dos níveis de quaii,laCc desria.l:r,;

5.1.2E - Efetuar a substiluiçâo do Iril.riistà. iie imeclato, er]] evemu.rl ausênci4 não sendo permitida a

pron,-rgação Ca ; oi'rade d+ tru,l.r'rl hu (,.i,'i- r a\'

5.1.25 - Manter controle de freqüên:irtipontualidade de seus cmpregados;

5.1.26 - Forner:er unilh.rnei e comnlementos adequados para o crr:senvolvimento das atividades,

submetidos previamenle à aprovaçào ,li CON'|RATAN'l'E. Os cust,-r; de qualquer um desses itens de

unifolme e (:: nipe;nenlos ,iiI p.:irl:ii,'',lr;c1,as:;alo: ii.rs !,it^s ?[it t,]i:irlls:

5.1,27 - Assegurar que tcdo o ernpregado que cometer falta disoiplinar qualiticada como de natureza

grave nãn d,'ierá ssr r.:ln.ido .'p' 'çn:;r'

5.1.2§ - Ar:nCeÍ, de i'rerl;ato, a:r .flicitações ,lr: CONI RATAl'jrFl quantc às substituições de

empregarlos rão qualilcidls oL, enl -'Íriljdor Lôrr,,) jr a,1'-'qttrdrs Dara r prestação dos serviços;

5.1.29 - Comunic,ar à C()N'I RAT {N'l-r- toda ,"cz quc ocouer afastart]eltto, substituição ou inclusão de

qualquer \:leÍnentc da equipe que :r'ej:t ttrestandc., :;cn i!:os r) CONI R 
^,TA.NTE- 

No caso de substituição

ou inrlusão, a CC)llTR.Á. I-4Dy'. ane.:rrrr os respeclivos currícrrlos. fica0do acargo da CONTRATANTE

aceitáJos ou nào:

''r:tà, Il I' i:itco .r.':"1;lrlJ PIIA
( omi§!ão iJEnrrncn,ê dt l l(iir.;,.s P.xtrDr.,.ré \,str.d, Pát/r ftl.L. C.xtío. gú,luim/SE.

i(,trt: (79,.)óóa-lrN9
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5,1,30 - Assumir todas as despesas dccorentes de danos Ínateriais causados aos veículos ou bens de

terceiros, inclusive franquia do segurt, completo, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a
teÍceiros, de sua responsabilidade;

5.1.31 - Responsabili:zar-se r:ivil e crini ir r.rlrir',r:: pcl,rs rianos cau;rdos à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução {lo {iÍrntrí'f,):

5.132 - Responsabilizar-se por quais::'rer mriltas de irânsito. rarif:s lodoviárras e hidroviárias, durante

a execução do contrato;

5.1.33 - Disponibilizar veículos e enlniegados ell) (jLLantidade necessária para garantir a prestação dos

serv:ços n,'.s lrcrárrôs so'rliât:dcc. ^b.r'it:i,l;l-c :' ct:po;iç:-rc da lei:i.l':ãctrtbrlhi-.ta vigente;

5.1.34 - Fazer seguro e maltcr as apólrc.s vigentes dos seguros de responsabilidade civil contra terceiros

e da;ros 1,.es"c:ris;

5.1.35 - Ivtanter coberto por apólices os seguros legalrnente obrigat(Íios:

5.1.36 - Pres:ar os escla'i:cimentos di-s.ejados, he'l con](r. rrorllunicaÍ à CONTR-ATANTE, através do

líder ou diretamente quaisquer th;os ou alorrnirli,lade rr.re por \!utura possam prejudicar o bom

andarrenlo ou o r:s:hadc l'l1fl .los .i. " içoi:

5.1.37 - Apresentar à CONI'RATANIE, qLlando exigido, comprovante de pagamento de salários,

apólices de sr:our,,.; cortra acidenÍ.:.,1r tr3balho e rrpriiicc: Cc 5?gr.r"o i,cmpleto e contÍa teÍceiros/danos

pessoais, quilaçâo de suas obrigaçô::. 1-abalhistâs c previd:nciárias, rriativas aos seus empregados que

estejain orL icÍrha!,: es*ed,r a ;sn,,içi. j. -OliTRr|i \r\l'i i- .'..,r lc.,:a,.'e!tc contialol

5.1.38 - Co'rp.cr,:r roqnaç5c titniL:ir .: es'recílica cios mororisms dr-.s veícr.;lcs, através da habilitação
pelos órgãos competentes. seguntlo as normas e leis de trânsito reerrlamentadas pelo DENATRAN e

DETI{AN:

5.1.39 - Ct', .,eículcs devc'r tcr .i'r1o dr) leir:r'.rrrini 3 i.. i:lar,ro c r':l funcionamento para todos os

passa,zeircs:

5.1.40 - Anlesenrar cs Cnc,:rne;r«r. ,io. veir;Lrios orril-.rio". cs qLr:.is d."em esl?J regis'lrados em nome da

empresa coltrstada. mesÍno que o lgjculo rrria obieto de leasing orr tinanciamento bancário, isso para a

frota própria;

5.1.<11 _Airesr:t,:.- emlt:illd;:s_.r,.rerla_!rrn:ir.rg.t.l-D6riiri.jlr::ríod., 16r. oc.:,;ião da Celebração

do contrato. 
^.ülnrizaçác 

de cada vcí:-rlo, enitida pelo órgão o',r erti.lade exe.iutivos de trânsito dos

Estados e do Distrito Federal, pre' ista uo artigo I -:í tl-o Código dr: Trânsito Brasileiro (CTB), paÍa

trans'Éofte di .'s :c' :te;:

ç14í_11s_r..1,.t5pxr n - o elu « : r. ç ti li s »o co xrRÂr a xr e

O CôNTR-\,TAI{TE ch-iça-,;: a

Pr'.IÂo ue(rôrico n.' l9/2023 - P:llB
(-oÍ'irsáo P.rmr.rrt,: Ít : '.t,,"5.r - Prã.i l)r JcstMÊ-iEdtPrivsllrlo,(cnlro. Boquim/S!:.

.i.
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6.1 . I - Acompanhar e fiscalizar, atraves de um representante da Adrn inistração. a execução os serviços

e, conseqüentemente. liberar as fatuÍrls atesiadas pela fiscallzação eia Contratante:

6.1 .2 - Aplical as penalidades regl:lar ieillares e cÍ r'lratuais:

6.1.3 - Efetuar o pagamento dos s.ivi,.,;s pie.lados, t,"s c.-,r,Jições e preços pactuados.

6.1.3 - Prestar i1s rrecessárias t,rier,iaç.i:s técnicas para â cxccuÇã.) ,jô .,bjeto do presente termo

6.14 - Efetuar a Íiscalizagâo da execuçic) do obi eto nÍ)s termos do art. 67 da l-ei 8.6661931,

6.15 - A CONTRATANTE dcverá recririsitar co':r antr.cedêrr:ja tre 24 horas os veículos solicitados pelos-:.-(Jrgaos. (,1J;: .0 races;ari.'

6.16 - lrrforr.r:r' i CONTRz\IA DA - ir,)i,r ânle(edênci'r. lr d3i:r d(-' ii,ícia .r 1{rmino Cos neríodos de recesso

escolar ou de paralisações <iiversls:

6.17 - Anotar. ern regisrro 3ópni'. lotlas as ocoi-r'incias relacionadls com a execução dos serviços

contrêtados. de.terminando o que for ler:essário à regLriarização das faltas ou irregularidades observadas

CLÀUSULA SEII1UA - DÁ Dq jJ.iâçL!18çAril l xL{i.riÃ

A despesa pre!ista rra ciá.isula ier.,:ira ctirrerá p(r corrta oas :.eiruirtes dotaçi,es orçamentáÍiils,

constantes do orçamerrto para o exercício financeiro dr-:2024:

ct,_{ssíFtc.{ ,4O OR.C,l,NI ENT ARI A:Ç

COD. t \rlnlDI F r i('.\ (

t 2--5

r2-5

FRO.I,tio (r , i:.t.íc^( Âo

339C390000

3-',],)()3yil000

FONTE DE RECURSO

I:.LUOOII FTNDEB

1500t001 MDE

I 104

I 104 12-5

.rú2^

t40i

l40i 15530000 PNATE-

trltDER^t-

1104 1305 1jr0t9^^00 r ss00000 sArÁRro
LDUCA o

CLÀUSTTLJ QJfÀ\J { . I)O Á í-OI,,JI'AITH ÀMENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

8.l. O CO'\-, li.t\iA\rT.Ç,r,-srLt'l'i-;'lrt,t gjsto' 1it) c(,.tailro !)aÍa tc ()it, i,Írnilarlrento e lm riervidor para a

fiscali:zaçâo da sua execuçác,. ti,.ie rcgistrará,. en rciarorio. todas as ocorrênciis relacionadas com a
execução cio c.rnlrat,-... de-..:fli,rarl.j.-, 1, 611.r; {,,.Ítíl,rs!airo à ..g: ,"i2:çào ':ar; iilhas ou defeitOs

observados.

ll15

i 104

2i9ú r-:r0-i90i100 t 5ú00000 RP

lr.eto ElclrôRi.o n." 29/?Ír1-1- Pl{ít
ír.ü:.siúi'.rrt-,i.ir..!ri-;.,iirnr§-l'ÍaçnDr.;o'i\i,i,i;J.I'ii,,r\h,ú.(ú.,t;.r. ln,!r(i,í.:i1,.

t]',i.: Í79) 3ú,Í5-l!)i'!.

tu
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8.2. As decisões : providênc.r.s quL. ultrapassarern a competêncii. dtr g;stor do conrrato serão solicitadas

à autoridade competente do contratanle. para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no

art.67, §§ 1" e 2", da !-ei n'8.666iq3.

8.3. Os esclarecimentos soli('i indoJ pe l: liscal. z.çi,o ,1. í! i:. :rer n lesl,, iio: im ediatarnente, salvo quando

implicarem em indagações de carxter tcc:nico, ninore,se ern que serào respondidos no prazo máximo de

24 (vinte e quaho) hoÍas.

8.4. E direito da fiscalização reieitrr r.r,,arsquer servíco1 ou forn:cimer-to. quando entender, que sua

execução está irregular e/orr qrre o: rn::ieriais en'rprl'srdos não sào os ú:pecificados.

CLÁUSUI,A \ONA - D4 íNEXECÍ;(.ÃO E D{ qFS ISÃI)

9.1 A inexecuçào total ou parciai Jo r"or.ftjio ense;ará suii iescisão, rL1.I as conseqüênciíls contratuais,

inclusive o reconhecrmento dos direito: Ja .{dministração. confornre ilisposto nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93 e posteriores alteraçtics.

9.2 Os ciuos ie resi is:io se:ii.) 'ri'.'r;rlrÍ.dLrt: ]] ioti!aio: ;.o: rilios Jo p.irc,:uso, asscgurado o contaditório
e ampla defesa.

9.3 A rescisão do contÍato poderá rer'

9.3.1 Determinada po. âto unllale.al e escnto da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll, XVII e .tVIlí dc an. 78 da t.er t1666/93:

9.3.2 Amigávei. por acordt-, entre a-\ pares. r'eduzida a te.niu n;) pro(ússo da licitaçâo, desde que haja

conveniencia para a Admini-§.raçii( :

9.3.3 Juoitiar. no' termos d,r :cgi..,i..:íi.,.

9.4 A rescisào adnlin;strativa ou : ,rrigri',cl deverá ser prer:e.lidi. ,ic aLr o. ização escriÍa e fundamentâda

da autoricadc cornpelcnte.

PAR{CRAFO PRIIIIEIItü - [irr cr:;o de rescisão administratiya , ircoir(rntc dâ inexecução total ou
parcial do Contrírt.. --, CO].'-fQ.1 Í'\í--,' nàr) i.,,r'ii d:"r'jL,-, â ij:ll:ci: âljrr,,,rade jrlC.,r,;zação, sujeitando-se

à conseqiiências contratuais c lcgars. reconhecidos os direitos da Administração.

CLAUSULA DECIIIÍA - DÀS Pt .\'ÍÁl,IDA-DES

l0.l Emr:asttle':t';oinjrr,,,ifii:adoiroarateriais/sewiç.os.:rrie;tar-se-áolicitanrevencedoràmultade
mora de I rllc or.r oia Cc ai.asl) . si rrl () '.'a it r (lo c cnlr,.to ou cla ;iiti ,-1.- r:rnper; hc.

10.1. I . a mulra a que alude o item nrrerior não rmpede que a Adninistraçào rescinda unilateralmente o

contratô e :pliqr': o,,rt"as salr(t.:,r ,lr"rrvr.lâs na L ei n' 8.666/9:l;

10.2. lCcntônne o disposto no a!1. 7' ca Lci no lt).:;2Al20C )-. quen, convocado dentro do prazo de

validade de srra proDosia. nãc ceiei'ràr {) conlÍato. deixrr de entregar ,,u apresentu documentação fals4
enseja'c rerardenrcnto Cê ex,v. r,:rj.. Jc'cu objetc. nsc r-,antivrri 1 orôpos À falhar cu fraudar na

execuçào oo corí,-üio {)ompcr:ri.s.r oi nrodo rntJóneo, iize , ce,:lai.rçar: làlsa ou someter tiaude fiscal,
garantido o Crreitc â air-pla leil:5;. :,lrJ,rr.rs ie!r,r,lirt('s sP.riçôesr

I'rc-,!rú t iril'i'inico r.':920iJ - l-j\lts
CÍ,rjssÍr r'êrmrnrrl, il( I i i:.,. .lr i - i't tÊ Dr: .1,,\i \'! rrii lt- fzir r rlcir. [ .r:lro Bo,tuiií/SE.

t.)trr: í79r ió.li-i! 19.
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a) advertência, que será apticada por meio de ,otificação via or'Ício, mediante contra recibo do

representanle legal da contrata-da estabelecendo o plazo de 05 (c!nso) dias úteis para que a empresa

licitante apresente j ustifi cati v: s nara o atla.;(r. -ru: s5.:,:r',1^ areiÍas mcdiante crivo da Administração;

b) multa de Í-nora no pcrcentuai !i)ii es:)0noeulc a 0Jtl' ( zero yr !llLrlf '-es)

c) Multa de 196 (urn por cdirio) ,;()bre o valor da Nota de Errrpenhú. por dia de atraso no item não

atendido. ou atendido em deszcordo con as especificaçôes. a paírir de l0 (dez) dias após o vencimento
do prazo de fornecimento cio ploctuio.

d) Suspensão tenporár'ia do Cireiln de lirit;y : rr,'rP€.,1;1ní"11,, de c()ntr3Íar com a Admi:ristração Pública

Municipai, pelo crazo de alé 02 \r.l-s) ar,cr,. que se,r. irxa,:ii pc,o Cr.rienador de Despesas, a depender

da falta corr,r;'Li dit:

e) Declar.;ào de i-: iriotre!úrtle rr.r,. liciiai ou üo,,tiiltt- .orIr â i.Cn,l.1is.ração PÍtl.\lica, enquanto
perdurare L.s mo'.ivoj deterÍ[;;.],rtrJ altr puniç:ãc ou;'ilé que s:jlr prorlcvida a ,'cal..rilitação;

PARÂGR4FO SEGI-INDO - í,) liç!1'111s,1ue en-se..iar. 'etardaln:nto da execirção do certame, não

mantiver â prcpcs:""- falhar :r fi , ,lr.;.: aricc:.-'ã. i- corrlraíi:r. ,';l'i,cnâÍ^sil .le r:orJo inidôneo, fizer

declaraçá,: f::jrr .)!i cL:ir\:ter iiauri,:lrsr..ri,gaia!]tidí,ro.'jiicii.r,pÍ,jviocii::it,rçãoedaarnpladefes4ficará
impedido de licitar e contratar coni a Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perduraÍem

os motivos oetermlnantes da purrrçào (,u ale que seja pronrovida a reabrliraçáo perante a própria

autoÍidade que aplicou a penalirlarte.

CLÁUSULA DÉCInT,1 - L\A GAIL{

ll.l Ccçro g,.:rantia p:rja ele::,,ài Cr CcrlÍa:c. a licifa;ri: '/l:r(.úo:a poderá fonccer à Prefeitura
Municipai .ls R,n.{rliDi, r,,,âto <iir i..;itirir.:r'r tl ';c,:-ra;1,u,iilu,r.r-respolidt:nte;:i9lo(irêsp(]Ícento)do
valor totai rcrtíatajo. lcarC.:, i ..,r,r c;rtei.io optar por urna das modat;dades descritas no Art. 56, § l',
da Lei 8.666/93. atualizada- a saher.

11.2 Ca,sção.",r dinh,:io o,.r r:l l:',:1. cr:iivitla prLr.,,, rr-,:1idos r i,l- a lorlra esciitural, mediante

registro ,);l .,;.-r..'.a c,..:r'.ti:lir:r.r .,r ',ri :.d3,:id c ci: .u;tóilii à-'.(lr:li- lu p.:lc Sanco Central do Brasil e

avaliado:pelrr.r;l:.'sr;.r,i-e:,';0:lniiis.;cr.f.rnrec':'irridrrper-'r,l;rl,t'rlricJriFaz,: da:

I1.3. Seettro - 6:rr';,Íil:

I 1.4. França barcária

11.5. Os depósiÍos para garantjr|,-ras ooÍigaçôes dccorrc.Íiles da e.:icução do contrato, quando em

dinherro. serào oorigaroriarnen'c ete.uaoas atravé-§ oe abertura de conta corrente. sendo que este

documento rieverá ser entregue lirr etc da assinatura. No ceso oa trcrlanie Yencedcra optar por outrà

forma de garanrir,, o ooc ument( , :ir') â erlre3re na fe:Duralia (ia Prelirilura Municipal cie tsoquim para

registro e guarda.

í,i :,r.io l-lt,r;nr(í, n '--9llli.Jj - Í rlil
ílrfl,ssã.. Püllr',rrn ! l. I rci,rc(r,;- l'r:r{.r irÍ,í 

'st 
r"l.rnâ tl,i I'âillt rlflo í i:nl'í Ro.t|jinrsil.

t 0Ít: i79i 3íi5- 19lq.
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I1.6 A garantia of'erecida deveri ;:t'rmanecer integrerl ao longo de torla a execução do contrato. Caso

seja utilizada para carrcionar os i:ieresscs da conirsti.ntc, ír çonharaCít rlevcrá rcpresentá-la em 72 horas.

nos exatos termos inicialmen.c r:'»irta itios. sob pl..r, ('e sll]çàc) no (,rso de descumprimento.

CLAUSULA I)Éclrvla stçuxD,4. D(}S ÀCRE:i,1.ÍiVIUS E SI-IPR.ESSOES

12.1. O ialor lrricial atualizatlo írô conlrato potlera ser acres(:ido ott suprimido dentro dos limites

previstos no § l" do aÍ. 65 da Lei n'8.666/93. podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do §
2o do incir;rr II tlc ini sr tt, itr,.i1'. r:trfc:rne iedaçâo ir,'rodu:iil:pela l.ri n' 9.628. de 27 de maio de 1998.

12.2. As rrlteril, ,:e. cojttrah,r " sc;"ro ni,'cessadas ,',rJ itnl r'lernr(. l.iriti, o, dc,,,ida'r.':nte justificadaS e

autorizada\ Pc!o 
prefeilo M'rn;cia:'i

12.2. (is precos contratacios :io í(,-Í,,'t :e, reJiü:i-\,ts.rp'). ,, , r rl(.ro ano oo contrato' adotando-se

como índice pa'a efeito de cáic'llo o ii''i)C- í!u qualquer outro indice a ser adotado pelo Govemo Federal.

cl.Árrslt.tá-t!Í.cr..!t_êJ:!r-Ber.l iiá - flgBQ

Para qualquer ação decí)ments cesLe corltrato, i]ca eleiLo o Í'oÍo da Comârca de Boquim/SE, com

exclu:;ão d.: tl,rillilu:,: ilrrrc. ii)l ill.!r: l..l,i\ ri'[r'al,. oi]. 'ie-iil

E por estaÍenl justos e ccntratâdus, as:rinâm o preserile teÍmc em 02 (duas) vias de igual teor e para um

só efeito. jrr;l*,r,c:i!c ü)l-li ,]5 tc:,i. ;lur'lllls ab:rixc' a linl Jc qte pcs:;. sunir .;s seus j.rrídicos e legais

efeitos.

Boquim tSE). J5 i)I :\4/\RÇÍ) l)i. -2021

Il{,11 DI S^ \'f (',);

\-o atitille

!':':i; :to 1/l unit ipal

fr/-^ út" Ç"'r- . Lfr
LÍÍ FRrli.,! , 

' TI.i. riii P(-}. il'l' 1.ui'Í.q Do.rL \D,{ l-'tDA

; l)SO\ Dli SÍ)1:7.;i r' ír I''r'

Contr r:l r,]o

TESTEI\4U\llr i

2

-0-"[lJL cPÍ' oss-í(o ta_-'!c
tq""l., Utuú+l{ , i r ,' Dár. (,t'--ati;.--; /,

trqtâo l,itÍrôíit,, o.' 29/){i-j- l'.rru
Lon0,rÃ, i'.rmâ,. !rrê J. I-i(ir rir!-PirlrD-rsérlsr:rd(l'{i\{ll(lo,(.cntro.Boqui:nlsE
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Ancr- único

Fomecedor : EMPRESA DE TRANSPOR1'LS AGUIA DOURADA t.]'DA - 01.037.501/0001-05

Torrl

s€Rvrc()

D6c.hto: LocAÇÂo rru 03 Ô\lBt s I^"TIllEsT^l',rÀl c(r1{ i\r]\rlNlo DL 4r l.r cÀPlls

Dd.riçro: LocaÇÀo DE 05 oÀrlBUs PARA RIDE MI \)clP \t- CorÍ MINiMo r)E 1l iGARtss

r.c'0 s, li\ ( il

R$ I t,50

RS 8.$

Subror.lldjudic.do:RÍ 2.5!E.59(00

RS 11.50

RS 8,50

Y

PrLgáo El€Írôrico í " 29102-1- PMB
Comissão Prrm.n.hl. d. LicitIlsõ.s - PrIçs Dr',l{'§é Mânâ dc P.ivr \l.lo, (:crtro. Itoqúim/SE.

ton.: (79) 3615-1919.


